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Art.3º O local e horário das provas escritas objetivas serão divulgados posteriormente no site www.aocp.com.br e
www.telemacoborba.pr.gov.br e também  por ato afixado em mural na Prefeitura de Telêmaco Borba.

Art.- 4º - Este edital entra em vigência a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Telêmaco Borba, 16 de Maio de 2008

EROS DANILO ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ.
Considerando o Edital de Concurso Público Nº. 01/2008 e seus Anexos e

demais alterações, TORNA PÚBLICO.
Art 1º:Fica marcada a prova escrita objetiva para o dia 25/05/2008
Art 2º: Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência

mínima de 30min (trinta minutos) do horário fixado para o fechamento dos portões de
acesso aos locais de prova, considerando o horário local, munido de caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação, observadas
as condições de realização das provas contidas no Edital Nº. 01/2008.

Art 3º A identificação do local de prova é de responsabilidade exclusiva do
candidato, não podendo o mesmo realizar as provas em desconformidade com
a disposição estabelecida por esse edital.

PERÍODO DE APLICAÇÃO: MANHÃ
HORÁRIO DE CHEGADA: 08h30min
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h.

GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3 271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚ STRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450
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PERÍODO DE APLICAÇÃO: TARDE
HORÁRIO DE CHEGADA: 13h30min
HORÁRIO DE INÍCIO: 14h

PREFEITURA MUNICIPAL - 42 3271-1000
COMUNICAÇÃO SOCIAL - 42 3271-1090/3271-1091
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Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a qualquer

momento. O sangue humano é insubstituível, e somente pode ser
obtido através de doação de um ser humano a outro. A necessidade

nos torna iguais. Doe para receber.
O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e AIDS,
ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg. Não estar exposto a
situações de risco (vários parceiros sexuais, usar drogas, ter parceiro

sexual portador do vírus da AIDS). Apresentar documento de identidade
oficial. Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:
Não existe substituto para o sangue. Seu sangue jamais será

vendido. Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre. Um doador pode doar sangue até

quatro vezes por ano. Doar sangue não engorda, não emagrece, não
afina nem engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a

consciência. O doador tem o direito de receber um atestado médico
e a carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente às perguntas

durante a entrevista. O sangue seguro começa com as informações.

Art 4º.A consulta detalhada aos locais de prova está disponível na página
eletrônica da AOCP – http://www.aocp.com.br

Art 5º: Esse edital entra em vigor nesta data revogadas as disposições em
contrário.

Telêmaco Borba, 16 de maio de 2008.

EROS DANILO ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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